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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
NOME DA UNIDADE OU PRÓ-REITORIA
NOME DO SETOR

PORTARIA Nº XXX/2026/SIGLA, DE XX DE XXXX DE 2026

[bookmark: _GoBack]	A/O DIRETORA/DIRETOR DA UNIDADE ACADÊMICA OU ADMINISTRATIVA, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista o disposto na Resolução Normativa 218/2025/Cun, de 25 de novembro de 2025, e de acordo com o processo nº 23080.xxxxxx,

RESOLVE:

	Art. 1º Designar para compor a Comissão Setorial de Controle Social do(s) Setor(es), conforme a Resolução Normativa nº 218/2025/CUn, de 25 de novembro de 2025, para análise e acompanhamento dos planos de implementação das modalidades de teletrabalho e ampliação do atendimento com flexibilização de jornada de trabalho e controle social dos servidores técnico-administrativos em educação, os seguintes servidores:
I – NOME COMPLETO, SIAPE nº XXX, cargo, titular;
II – NOME COMPLETO, SIAPE nº XXX, cargo, titular;
III – NOME COMPLETO, SIAPE nº XXX, cargo, titular;
IV – NOME COMPLETO, SIAPE nº XXX, cargo, suplente;
V – NOME COMPLETO, SIAPE nº XXX, cargo, suplente; e
VI – NOME COMPLETO, SIAPE nº XXX, cargo, suplente.
	Art. 2º Os servidores designados conforme o Art. 1º ficarão responsáveis pelos seguintes setores, de acordo com as lotações e localizações físicas expressas no sistema ADRH:
	I – DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DA JORNADA DE TRABALHO/DAJOR/DAP/PRODEGESP, código 12066; e
	II – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL/DAP/PRODEGESP, código 10211.
	Art. 3º Os servidores designados conforme o Art. 1º também integram a Comissão da Unidade (ACADÊMICA OU ADMINISTRATIVA - Ex.: Comissão da Unidade da Pró-Reitoria de Administração).
	Art. 4º Ficam atribuídas 2 (duas) horas semanais aos membros designados para o desempenho de suas atividades na comissão setorial, em conformidade com o Art. 12 da Resolução Normativa nº 218/2025/CUn.
	Art. 5º Fica(m) revogada(s) a(s) portarias (citar números e datas das portarias anteriores).
	Art. 6º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFSC. 




NOME DA/DO DIRETORA/DIRETOR


2

image1.jpeg
M~

s "’:.., %
.-m...m- ”"
FEDERATIVA

o)





